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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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P O R T A R I A Nº 7 3 1 4 / 2 0
2 3

Dispõe sobre a determinação de
imediato  gozo  de  férias  para  o
servidor Luiz Alves Miranda.

ADEMIRO  OLEGARIO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

R E S O L V E:
Art. 1º Fica determinado o imediato gozo de 30 (trinta)

dias de férias do servidor LUIZ ALVES MIRANDA, portador
do  RG.  nº  26.***.***-*  SSP/SP,  detentor  do  cargo  de
MOTORISTA, lotado no Departamento de Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 14 de agosto de 2023.
ADEMIRO OLEGARIO DOS SANTOS

Prefeito
Afixada no Expediente da Prefeitura Municipal de
Mirandópolis e registrada na Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLAVIO AUGUSTO ANTONIO

Diretor de Gestão Administrativa
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